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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 120, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

"Decreta Facultativo o ponto na forma que específica, 
e dá outra providência".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1°. Fica facultado o ponto nos órgãos e entidades da 
Administração direta e Indireta do Poder Executivo Municipal no dia 
02 de abril de 2026, data que antecede o feriado nacional denominado 
Paixão de Cristo.

Art. 2°. O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços 
essenciais que não possam ser interrompidos, cabendo aos respectivos 
dirigentes estaduais adotar as providências necessárias à garantia de 
sua continuidade.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de março 
do ano de 2026.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe de Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA  
E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 006/2025 
do Processo Administrativo nº 2023017630 apenso 2025000989 GEP 
2025/190107/042420, firmado em 23/03/2026; b) Partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
e a empresa NOBRE GOURMETERIA LTDA, CNPJ nº 08.336.485/0001-
09; c) Objeto: Termo Aditivo referente a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, COFFEE BREAK, 
CAFÉ DA MANHÃ, LANCHES E BUFFET, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; d) Prazo: Fica prorrogada o prazo 
de vigência contratual por mais 12 (doze) meses a contar do dia 24 de 
março de 2026, finalizando em 23 de março de 2027; e) ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 003/2025 
do Processo Administrativo nº 2023017630 apenso 2025000919 GEP 
2025/190107/041250, firmado em 23/03/2026; b) Partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
e a empresa ELZA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEDROSA EIRELI, 
CNPJ nº 24.147.790/0001-09; c) Objeto: Termo Aditivo referente 
a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITEX, 
SELF-SERVICE, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ, LANCHES 
E BUFFET, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; 
d) Prazo: Fica prorrogada o prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses a contar do dia 24 de março de 2026, finalizando em 23 
de março de 2027; e) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO PEREIRA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 08/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO 
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no 
Reassentamento Córrego Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
JAILTON ALVES DE SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
26.363.1900001-03, com sede na Rua Antonio Aires Primo, nº 2717, 
cidade Porto Nacional, Estado Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo decorre do Processo nº 01, com fundamento no 
art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
e acréscimo quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 08/2025 por mais 90 dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando 
em 31 de março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica 
autorizado o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de 
adequação quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto 
originalmente contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 09/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: 
Porto Nacional - TO, 29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 09/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO 
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no 
Reassentamento Córrego Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
PANIFICADORA ESTAÇÃO DO PÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 34.899.428/0001-30, com sede na Rua Pedro Aires Sobrinho, nº 150, 
cidade Porto nacional, Estado Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo decorre do Processo nº 01, com fundamento no 
art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
e acréscimo quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 09/2025 por mais 90 dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando 
em 31 de março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica 
autorizado o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de 
adequação quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto 
originalmente contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 09/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: 
Porto Nacional - TO, 29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 10/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO PEREIRA, inscrita no 
CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no Reassentamento Córrego 
Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: ROGÉRIO SOARES 
BEZERRA, inscrita no CNPJ sob nº 02.912.834.0001-23, com sede na 
Quadra 405 norte, José Pereira da Silva Zezuca, nº 449 cidade Porto 
Nacional, Estado Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo decorre do Processo nº 01, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo 
quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 10/2025 por 
mais 90 dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de 
março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado 
o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 
da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação 
quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente 
contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 10/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 11/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO 
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no 
Reassentamento Córrego Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
SHISLEY ANASTACIO DE SOUZA FERNANDES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.912.989.0001-84, com sede na 2 nº 891, Qd 12, 
Lt 06 - A Vila Oeste, cidade Paraiso do Tocantins, Estado Tocantins. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre do 
Processo nº 01, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e 
art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo quantitativo ao 
objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 11/2025 por mais 90 dias, a 
contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de março de 2026. 
DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado o acréscimo 
quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação quantitativa 
dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente contratado. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 11/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 12/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO PEREIRA, inscrita 
no CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no Reassentamento 
Córrego Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: VILAS BOAS - 
COMÉRCIO E ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no  
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CNPJ sob nº 42.188.247/0001-23, com sede na ASR SE 95, Alameda 3, 
cidade Palmas, Estado Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo decorre do Processo nº 01, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo 
quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 12/2025 por 
mais 90 dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de 
março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado 
o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 
da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação 
quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente 
contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 12/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 01 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ERCINA MONTEIRO 
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 10. 254.882/0001-75, com sede no 
Reassentamento Córrego Prata, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
WM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.814.906.0001-33, 
com sede na Quadra 405 norte, Alameda 10 Plano diretor norte, cidade 
Palmas, Estado Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo decorre do Processo nº 01, com fundamento no art. 124, inciso 
I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo 
quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 13/2025 por 
mais 90 dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de 
março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado 
o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 
da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação 
quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente 
contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 13/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 29 de dezembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 32, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato, para 
o processo nº2026000748, referente a utilização de 
Ata de Registro De Preço Nº 001/2025 - FMAS para 
Aquisição de Aquisição de Gêneros Alimentícios

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº087/2021 e Decreto 006 de 01 de 
janeiro de 2025, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda vigência dos contratos celebrados 
pela entidade;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
de contrato são:

I - Zelar pelo o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados a Fundação Municipal da Juventude;

II - Verificar se a entrega de materiais execução de obras ou 
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Sr. MANOEL RIBEIRO DE SOUSA, 
Matrícula nº 108623, Cargo: Copeiro para ser o fiscal do Processo nº 
2026000748, sobre o objeto de referente a utilização de Ata de Registro 
De Preço Nº 001/2025 - FMAS para Aquisição de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, empresa SETE Distribuidora.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNANÇA DO 
MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06 
de março de 2025

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Governança

Decreto Nº 699/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 103, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - PORTO 
NACIONAL-TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CONSIDERANDO o interesse da Administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, RAIMUNDO EDMAR DOS SANTOS 
SOUSA, matrícula nº 108895, a ser fiscal do processo 2026000802, 
sobre o objeto: Esta solicitação tem como objetivo SOLICITAÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 004.7/2025 JUNTAMENTE COM A EMPRESA 
ELIZABETE ALVES DE OLIVEIRA NOGUEIRA E CIA LTDA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO. Esta 
publicação entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTUA E DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, 30 de 
março de 2026.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano
Decreto de nº. 706/2026

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 28, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Concede diárias para custear despesas com viagem 
ao município de Palmas - TO.

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais que lhe confere O art. 77 
da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 2.245 de 21 de maio de 2015 e 
sua alteração do Anexo I da Lei 2.065 de 22 janeiro de 2013, que dispõe 
sobre diárias para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do 
município e autoriza outras providências.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder aos servidores Felipe Facundes Cerqueira, 
Coordenador de Regulação e Serviços, Wislane dos Santos Viana, 
Secretária Executiva de Meio Ambiente e Alanna Mendes Saraiva, 
Coordenadora de Regulação, Serviços de Parques, Jardins, Coleta e 
Manejo de Disposição Final de Resíduos o pagamento de (uma diária 
sem pernoite) para cada servidor, totalizando o valor de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais).

Art. 2°- Esta concessão se faz necessária para que os servidores 
mencionados, possam se deslocar até a cidade de Palmas - TO no dia 20 
de março de 2026, para participarem do Curso "Desafios e Oportunidades 
da Gestão Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos".

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL - TO, aos 30 dias do mês 
de março de 2026.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto de nº 264/2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24, 
DE 23 DE MARÇO DE 2026.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 024/2026 firmado em 
23/03/52026 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e A EMPRESA ALIANNE 
PINTO DE CARVALHO 90447450182 (ZILMAR PUBLICIDADES), 
CNPJ: 35.488.962/0001-16; b) Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E/OU PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO 
DE ÁUDIO EM CARRO DE SOM; c) Fundamento Legal: Lei nº. 
8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 
2026000891 GEP Nº 2026/040386/077106; e) Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.
301.1110.2038/04.0440.1110.2043/04.0440.1110.2049 9912 339039 
Fonte: 16000000000000 g) Valor: R$ 59.250,00 (cinquenta e nove mil 
e duzentos e cinquenta e reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª 
Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo contratado a Sr. Zilmar

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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